
Ofício no
Serviço
Assunto
Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Home Page: ulvrrw,conquista. mg.gov. br
e-mail : governo@conquista. mg.gov" br

Telefone : (34) 997 2L-68L3
Praça Coronel Tancredo França, no 181, Centro
CEP. 38.195-000 - CONQUISIA - Minas Gerais

:03012026
: Gabinete do Prefeito
: Encaminhamento (faz)
: 19 de março de2026.

Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar cópia

das Leis Municipais devidamente sancionadas nesta data, sendo:

LEI MUNICIPAL No 147712026. DE 19 DE MARÇO DE 2026. que: "Revoga o
Parágraf ias.

LEI COMPLEMENTAR N" 194/2026. DE 19 DE MARÇO DE 2026. que:
"Dispõe sobre a concessâo de reajuste do piso nacional salarial dos profissionais do
magistério público da educaçáo básica e dá outras providências".

LEI COMPLEMENTAR No,195/2026. DE 19 DE MARÇO DE 2026. que:
"Dispõe sobre a recomposição geral anual e reajuste dos vencimenÍos dos servrdores
efetivos e comissionados'do Poder Executivo e dá outras providências".

Atenciosamente,

BRÁULIO MOURA FILHO
Prefeito Írlunicipal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta
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